
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº141/2023 (DPR)

CONTRATO CEDAE N.º 141/2023 (DPR) DE PATROCÍNIO CONTRATO CEDAE N.º 141/2023 (DPR) DE PATROCÍNIO que entre si

celebram a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE)COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e

o INSTITUTO CASA DA UTOPIA.INSTITUTO CASA DA UTOPIA.
 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE)COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na

Av. Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob o n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975,

inscrita no CNPJ sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. AGUINALDO BALLON, e de

seu Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Sr. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, doravante denominada CEDAE, e o

INSTITUTO CASA DA UTOPIAINSTITUTO CASA DA UTOPIA, com sede na Rua Alexandre Moura, nº 61, São Domingos, Niterói/RJ, CEP: 24.210-200, inscrita

no CNPJ sob o n.º 05.845.843/0001-02, neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. THIAGO AUGUSTO DE SOUZA

MARINS, daqui por diante denominada PATROCINADAPATROCINADA, têm entre si, na conformidade do Processo Administrativo nº Processo Administrativo nº SEI-SEI-

150001/023896/2023 150001/023896/2023 relativo à Inexigibilidade de Licitação n.º 034/2023 (DPR), Inexigibilidade de Licitação n.º 034/2023 (DPR), justo e acordado o presente, que se regerá

pela Lei n. 10.406/2003 e, subsidiariamente, pela Lei nº 13.303/2016, pelo Decreto Estadual nº 46.188/2017, pela Lei Estadual

nº 287, de 04/12/79, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC) e, bem como pelo Decreto nº

3.149, de 28/04/80, que regulamentou o Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Estado do Rio de

Janeiro, assim como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto

 
1.1. 1.1. O presente contrato tem por objeto o patrocínio e a participação da CEDAECEDAE no evento “VIVA ZUMBI NITERÓI - 15ª“VIVA ZUMBI NITERÓI - 15ª

EDIÇÃOEDIÇÃO””, de responsabilidade do PATROCINADOPATROCINADO, que será realizado no Município de Niterói, no dia 20 de

novembro de 2023 doravante designado simplesmente “evento”, conforme aprovado sob o in dex. 62611034 do

processo administrativo de referência.
 
CLÁUSULA SEGUNDA:CLÁUSULA SEGUNDA: Do valorDo valor

 
2.12.1 - Em consonância com o Termo de Referência e a proposta apresentada pelo PATROCINADOPATROCINADO (autuados respectivamente

sob os indexes 60620819 e 60624635 do processo de referência), a CEDAECEDAE opta em participar do evento colaborando com a

quantia de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)  que será repassada em parcela única, por meio de crédito na conta

corrente mantida pelo PATROCINADOPATROCINADO, após a assinatura do presente instrumento.

 
2.2 – 2.2 – O patrocínio correrá a conta das seguintes dotações relativas ao presente exercício financeiro: programa
de trabalho nº 2200022016, Código orçamentário nº 33903927, fonte de recursos n. 10, centro de custos nº
DP34000000 ID da Reserva Orçamentária nº 2023001046.
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CLÁUSULA TERCEIRA:CLÁUSULA TERCEIRA: Da contrapartidaDa contrapartida.

 
3.1 3.1 – – A CEDAECEDAE obterá as seguintes vantagens pelo patrocínio do evento:

 
A. Exposição da Logo da Categoria nas Mídias;

B. Participação em Painel;

C. 9 convites de artistas para o evento;

D. 4 convites para o evento.

 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Serão de responsabilidade do Patrocinado as seguintes obrigações:

1. Mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária para realização das ações previstas na PROPOSTA
DE PATROCÍNIO;

2. Executar as ações previstas na PROPOSTA DE PATROCÍNIO;

3. Divulgar em seus canais de comunicação as peças de publicidade com a logomarca da CEDAE;

4. Apresentar o relatório de contrapartidas entregues após o evento.

 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência

 
4.1.4.1. Este contrato estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente necessário à realização do evento e

disponibilização dos recursos, extinguindo-se de pleno direito pelo cumprimento das obrigações de ambas as partes.

 
CLAÚSULA QUINTA: Da RescisãoCLAÚSULA QUINTA: Da Rescisão

 
5.1 - 5.1 - Constituem motivos para a rescisão deste contrato:

 
5.1.1 – 5.1.1 – o descumprimento de quaisquer obrigações contratualmente previstas; e

5.1.2 – 5.1.2 – o cancelamento do evento por qualquer motivo, mesmo que por caso fortuito ou força maior.

 
5.2.5.2. Ocorrendo a rescisão pelo motivo 5.1.2, a PATROCINADA  PATROCINADA compromete-se  a restituir à CEDAE, CEDAE, no prazo de 10 (dez) dias

a contar do cancelamento, o valor que eventualmente já tenha recebido, corrigido monetariamente. A rescisão motivada

pelo item 5.1.1 será resolvida em perdas e danos.

 
CLÁUSULA SEXTACLÁUSULA SEXTA – Das responsabilidadesDas responsabilidades

 
6.1.6.1. O uso da marca da CEDAE CEDAE é transitório e subordinado ao cumprimento das cláusulas deste contrato, não podendo ser

vinculada a outra forma ou propósito que não se aplique a este contrato.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização e do Recebimento Provisório e Definitivo do ObjetoCLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização e do Recebimento Provisório e Definitivo do Objeto.

 
7.1.7.1. A CEDAECEDAE nomeará Comissão de Fiscalização para acompanhamento desta contratação.

 
7.2.7.2. A aceitação provisória e definitiva do objeto seguirá, no que couber, as disposições da Ordem de Serviço n.º

14.693/2017.
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CLÁUSULA OITAVACLÁUSULA OITAVA – Da PublicidadeDa Publicidade

 
8.1. 8.1. O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e posteriormente

divulgado no sítio eletrônico da CEDAECEDAE.

 
CLÁUSULA NONA -CLÁUSULA NONA - Do Envio de Cópias ao Órgão de ContasDo Envio de Cópias ao Órgão de Contas

 
9.1. 9.1. Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n.º

312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA - Do ForoCLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro

 
10.1. 10.1. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir conflitos oriundos do presente Contrato, com a

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 
E para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de direito as partes assinam eletronicamente o presente

contrato digital depois de lido e achado conforme, dispensando a exigência de testemunhas.

 
 

Pela CEDAE: CEDAE:

 

 

AGUINALDO BALLONAGUINALDO BALLON

Diretor Presidente

 
 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOSANTONIO CARLOS DOS SANTOS

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

 

 
Pela PATROCINADAPATROCINADA:

 
THIAGO AUGUSTO DE SOUZA MARINSTHIAGO AUGUSTO DE SOUZA MARINS

Diretor Presidente

 

 

 
Rio de Janeiro, 06 novembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Thiago Augusto de Souza Marins, Usuário Externo, em
07/11/2023, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
07/11/2023, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 07/11/2023, às
18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 62818987 e o
código CRC E8E1DC43.

Referência: Processo nº SEI-150001/023896/2023 SEI nº 62818987

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria da Presidência

ANEXO

 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO
Participação e patrocínio do evento “Viva Zumbi Niterói – 15ª edição”.
 
2. JUSTIFICATIVA

O evento ‘Viva Zumbi Niterói’, criado em 2009 pelo Instituto Casa da Utopia, é considerado hoje a
maior celebração pelo Dia da Consciência Negra no estado do Rio de Janeiro. A realização do evento busca
oferecer debates coletivos com o objetivo de disseminar a cultura negra, além de conscientizar os
participantes sobre o direito do povo em diversas esferas da sociedade. Este ano, o tema proposto é “Racismo
ambiental, territorial e acesso à água potável”.

Os convidados vão participar de painéis para discutir e propor possíveis soluções para o saneamento e o
meio ambiente, estimulando o desenvolvimento científico, tecnológico e econômico dos setores. O “Viva
Zumbi” também celebrará a prestação dos serviços de abastecimento de água, cuja produção é de
responsabilidade da Cedae, e a importância deste recurso para criação de uma sociedade igualitária e sem
racismo ambiental.

A estimativa é que o evento receba um público de aproximadamente 5 mil pessoas para desfrutar, além
dos debates, de uma extensa programação cultural envolvendo exposições, apresentações musicais, rodas de
capoeira e tendas literárias. Também haverá homenagens às pessoas negras que transformam sua realidade
através de espaços, como educação, saúde, cultura, comunicação e política.

Conhecendo o compromisso da Cedae e sua atuação direta na manutenção da segurança hídrica, bem
como com o desenvolvimento e a inclusão social, princípios básicos do projeto, a organização do “Viva
Zumbi” convida a Companhia a participar da realização do evento como apoiadora e patrocinadora. Vale
ressaltar que a presença da Cedae no espaço trará visibilidade às ações da Companhia, com participação em
painéis que falarão diretamente sobre tratamento e abastecimento de água.

 
 

3. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO
A CEDAE obterá da patrocinada as seguintes contrapartidas, com validade de dois anos a contar a partir da
abertura da Casa:

- Exposição da Logo da Categoria nas Mídias;
- Participação em Painel;
- 9 convites de artistas para o evento;
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- 4 convites para o evento.
 
4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
Inexigibilidade de Licitação – IL
 
5. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO /FORNECIMENTO:

5.1. (X) SERVIÇO:
5.1.1. ( ) de natureza contínua ou ( X ) de escopo;
5.1.2. ( ) com mão de obra alocada ou ( X ) sem mão de obra alocada;
5.1.3. ( ) com regime de execução por preço unitário; (X) Regime de execução por preço global. Ou (

) Regime de execução por tarefa.
 
6. PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
O evento será realizado no dia 20 de novembro de 2023.
 
7. LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM
Município de Niterói.
 
8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
Conforme O.S. “E” nº 14.693, de 23/05/2017.
 
9. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA
Não se aplica.
 
10. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O repasse no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) será feito após a assinatura do instrumento
contratual, por meio de crédito na conta corrente mantida pelo patrocinado.
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária para realização das ações previstas na
PROPOSTA DE PATROCÍNIO);
Executar as ações previstas na PROPOSTA DE PATROCÍNIO);
Divulgar em seus canais de comunicação as peças de publicidade com a logomarca da CEDAE;
Apresentar o relatório de contrapartidas entregues após o evento.
 
12. AMOSTRA
Não se aplica.
 
13. VISITA TÉCNICA
Não se aplica.
 
14. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO
Não se aplica.
 
15. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
Haverá contrato.
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16. CONDIÇÕES GERAIS
Não há dúvidas.
 
17. ASSINATURAS

 

 
Rio de Janeiro, 29 setembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Lucas Ferreira Cardoso, Assessor de Marketing, em
29/09/2023, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 60620819 e
o código CRC 96A9801D.

Referência: Processo nº SEI-150001/023896/2023 SEI nº 60620819

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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PROPOSTA DE PATROCÍNIO   

  

I - Identificação 
  

1. Identificação do projeto 

 

• Nome do Projeto:  VIVA ZUMBI NITERÓI 15ª EDIÇÃO 

• Local de Execução: Niterói, Rio de Janeiro 

• Data de realização:  20 de novembro de 2023. 

• Número Previsto de Participantes: 5000 

• Resumo do Projeto: 

 

O PRESENTE projeto visa realizar a 15ª edição do evento VIVA 

ZUMBI NITERÓI. Trata-se da maior celebração do Dia da Consciência 

Negra (20 de novembro) do estado do Rio de Janeiro. 

O Viva Zumbi teve sua primeira edição em 2009, na Praça da 

Cantareira, em Niterói. Sua realização foi a culminância de esforços 

coletivos dos movimentos negros municipais, já que até então não 

havia na cidade qualquer tipo de celebração dessa data tão importante 

para o povo negro 

Desde o seu início, configurou-se como um espaço de 

agregação e tessitura de coletividades e pertencimentos entre a 

população negra de Niterói, agregando também todos aqueles, vindos 

de outros lugares do estado, atraídos pela festividade. 

Sempre foi marcado por abarcar as múltiplas expressões da 

cultura do povo negro, trazendo para o centro da roda elementos 

fundamentais como a capoeira e seus praticantes, o samba e os 

sambistas, os povos de axé, as feiras de artesanato capitaneadas pelas 

mulheres negras do Pretas Baobab e as manifestações artísticas 

produzidas por pessoas negras. 

AAmm‘A0T%$‘ATCU
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Convém destacar, também, a feijoada que é servida todo ano: 

trata-se do ponto central do evento, uma refeição ligada à 

ancestralidade do povo negro e que, portanto, além de garantir a 

alimentação de todos os participantes do VIVA ZUMBI, carrega o 

sentido simbólico de resistência e legado dos afro-brasileiros. Nas 

últimas edições foi alcançada a marca de mais de 5 (cinco) mil 

refeições servidas. 

Outra marca definidora do Viva Zumbi é a sua extensa 

programação cultural: o evento ocorre durante todo o dia 20 de 

novembro, de manhã até à noite. As atividades envolvem debates 

sobre as mais variadas questões sociais, divididas nas tendas 

temáticas; a entrega de moções e honrarias para pessoas negras e 

uma gama de artistas musicais, de Disc Jockeys (DJs) locais à cantores 

e cantoras de fama nacional. 

No que diz respeito aos shows, para ficarmos apenas nos 

últimos anos, gostaríamos de destacar as presenças de Dudu Nobre, 

em 2017; Grupo Fundo de Quintal, em 2018; Mart’nália, em 2019; 

Chico César em 2021 e Teresa Cristina em 2022, na 14ª edição. A 

escolha é sempre pautada pela urgência de exaltarmos sempre os 

músicos, cantores, compositores e artistas negros, de uma forma 

geral. 

Dada a já mencionada existência de uma ampla variedade de 

expressões culturais e debates urgentes acerca do povo negro, as 

tendas temáticas são um elemento fundamental na configuração do 

Viva Zumbi. Todas são nomeadas em homenagem às mulheres negras 

fundamentais para a nossa história. São elas: Tenda Maria Felipa de 

Oliveira (Capoeira), Tenda Carolina Maria de Jesus (Literatura), Tenda 

Menininha do Gantois (Religiões de Matriz Afro-Brasileira/Povos de 

Axé) e Tenda Lélia Gonzalez (Movimentos Sociais).   

Essas tendas, que ocorrem intercaladas à programação do palco 

principal, garantem que todos os participantes tenham acesso a debates 
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qualificados sobre os mais variados temas, proporcionando a 

democratização do acesso à informação e ao conhecimento. 

Outro elemento constitutivo fundamental do VIVA ZUMBI é a Feira 

das Pretas Baobab. Sua realização é a oportunidade de fomentar e 

impulsionar o trabalho artesanal produzido por mulheres negras, 

garantindo a possibilidade de uma autonomia econômica e o fortalecimento 

da autoestima, num sentido prático e real de empoderamento. É 

importante destacar a importância, nesse contexto, da Economia Solidária 

como um prisma que prevê o combate às desigualdades sociais associado 

ao desenvolvimento da economia local. 

Traçado esse resumo do histórico do VIVA ZUMBI, caminhamos 

agora para uma descrição acerca da realização futura da 15ª edição, agora 

em 20 de Novembro de 2023. De acordo com os preceitos da entidade 

proponente e, buscando a parceria com a CEDAE, nesta edição do VIVA 

ZUMBI, propomos a temática do Racismo Ambiental, Territorial e 

Acesso à Água Potável. 

O conceito de Racismo Ambiental surge nos Estados Unidos da 

América, ganhando corpo a partir de 1982, quando o ativista negro 

Benjamin Chavis Jr. iniciou um movimento para se opor à instalação de um 

aterro de resíduos tóxicos em Warren County, na Carolina do Norte. A partir 

dessa mobilização, constatou-se que, nos EUA, a esmagadora maioria dos 

aterros de resíduos tóxicos estavam localizados em territórios 

majoritariamente ocupados pelas populações negras. 

A partir desse cenário, várias reflexões e formulações teóricas foram 

iniciadas, analisando as correlações entre as políticas ambientais, os 

impactos de desastres ambientais e as populações negras, periféricas e 

menos favorecidas em termos socioeconômicos. 

Quem é que mais sofre com a exposição a lixões e aterros? Quem é 

que mais sofre com a ausência de políticas de saneamento básico? Quem 

é que mais sofre os impactos da poluição do ar? Quando vemos um 

Proposta de Patrocínio (60624635)         SEI SEI-150001/023896/2023 / pg. 10



noticiário sobre uma enchente, um alagamento, um deslizamento ou algum 

fenômeno semelhante, quem é, na maioria dos casos, que sempre perde 

seus bens? A trágica resposta é: a população negra e periférica. 

Isso se dá, por certo, devido ao nosso histórico escravista, cujos 

efeitos sociais, econômicos e políticos são sentidos pelas populações negras 

até hoje. 

O pesquisador Marcos Bernardino de Carvalho, professor de Gestão 

Ambiental na Universidade de São Paulo, aponta que se o racismo 

ambiental é produzido a partir das desigualdades e injustiças de cunho 

racial e social, seu impacto ajuda a perpetuar o processo, mantendo 

aquelas populações num ciclo de precarização e degradação. 

Nesse sentido, esse é um debate urgente que se coloca na ordem 

do dia das empresas comprometidas com a sustentabilidade e movimentos 

sociais, principalmente diante das alterações climáticas cujos efeitos temos 

começado a experimentar e que se colocam como grande desafio da 

humanidade. 

Dedicar um evento da magnitude do Viva Zumbi a debater o tema, 

com o apoio da CEDAE, vai, sem dúvidas, ajudar na difusão e capilarização 

desse debate tão importante, fornecendo um espaço privilegiado de 

discussões. 

  

2. Identificação da Entidade Proponente 

• Nome: Instituto Casa da Utopia 

• CNPJ: 05.845.843/0001-02 

• Data da Fundação: 23/07/2003 

• Registro no CNPJ: 23/07/2003 

• Endereço completo: Rua Alexandre de Moura, número 61. 

• Bairro: São Domingos 

• Município: Niterói 

• CEP: 24.210-200 

• UF: Rio de Janeiro 

• Número de telefone: 21 999338259 

• E-mail: casadautopia@gmail.com 

• Página da Web: https://www.instagram.com/casadautopia/ 
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3. Identificação do Representante Legal da 

Entidade Proponente   

● Thiago Augusto de Souza Marins 

● CPF: 12498406786 

● RG: 214988065 

● Órgão expedidor/UF: DETRAN/RJ 

● Profissão: Empreendedor 

● Cargo: Presidente 

● Estado civil: Casado 

● Número Celular com DDD: 21 999338259 

● E-mail: thiagoaugustomarins@gmail.com 

  

II - Descrição do  Evento 
 
 1 - Ações e Tendas 

 
 Palco Principal 
 Tenda Maria Felipa de Oliveira - Capoeira   

 Tenda Carolina Maria de Jesus - Literária 

 Tenda Menininha do Gantóis - Axé 

 Tenda Lélia Gonzalez - Movimento Social 

 Ajeum - Praça de Alimentação 

 Feira Pretas Baobá 

 Exposição 

 Trançadeiras 

 Ação Solidária e Cidadã pela SMASES 

 
2 - Programação: 

 

10h - III Caminhada da Consciência Negra 

10h - Lavagem da Estátua Zumbi 
11h - Abertura do Evento (Com shows, exposições, 

22h - Encerramento 

 
 III - Caracterização da Entidade Proponente   
  

Outras informações julgadas apropriadas sobre a entidade 

proponente 

 

O Instituto Casa da Utopia foi constituído no dia 23/07/2003, desde então 

são 20 anos de promoção de diversas ações, projetos e eventos em prol 

da população niteroiense, sendo a entidade fundamental na conquista de 

marcos históricos na cidade de Niterói, como a criação do Viva Zumbi, a 
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maior festival do povo negro e de combate à desigualdade racial do estado 

do Rio de Janeiro que se encontra em sua 14ª edição. 

Na sede do Instituto Casa da Utopia são realizadas diversas 

atividades como oficinas, cursos, palestras, debates e intervenções 

culturais, e conta com uma extensa programação que fomenta e contribui 

para a realização de diversos projetos na área da cultura, acesso à 

educação e à profissionalização, esporte e na área do audiovisual. 

Durante a pandemia o Instituto foi um importante ponto de apoio 

para distribuição de alimentos e kit de higiene, chegando a distribuir 

toneladas de alimentos em comunidades carentes da cidade de Niterói que 

se encontravam em extrema exposição ao COVID-19. Apesar dos 

obstáculos promovidos pelo distanciamento social, o Instituto promoveu, 

além da campanha de solidariedade, diversas ações online e cursos de 

formação realizados pelo seu canal nas redes sociais, alcançando dessa 

forma milhares de pessoas em todo Brasil. 

O Instituto Casa da Utopia também construiu ao longo dos anos 

importantes parcerias com o poder público municipal e, da mesma forma, 

com a UFF (Universidade Federal Fluminense) recebendo em sua sede a 

pré-conferência municipal de segurança alimentar promovida pela PMN 

(Prefeitura Municipal de Niterói) e abrindo suas portas para receber 

professores e estudantes da UFF para promoção de importantes debates 

acadêmicos. 

            Hoje, o Instituto Casa da Utopia segue fortalecendo seus laços com 

a cidade de Niterói com o objetivo de estabelecer ações e projetos que 

buscam a garantia de direitos dos cidadãos e que gerem um impacto 

positivo nas principais áreas sociais e culturais da população niteroiense e 

da região. 

IV - Dados Físico-Financeiros: Planilhas Orçamentárias 
  

Valor total do projeto: 
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Fonte do Recurso Custeio Investiment

o 

Valor Total 

Repasse  

R$ 150.000

,00 

 R$ 150.000,00  

R$ 150.000,

00 

Contrapartida *  X  X  X 

Total    

R$ 150.000

,00 

 R$ 150.000,00  

R$ 150.000,

00 

* Exigida apenas no caso de convênios 

   
V - Objetivo 

A presente proposta tem como objetivo solicitar patrocínio para realizar 
as seguintes ações: 
- Realizar o principal evento VIVA ZUMBI NITERÓI 15ª EDIÇÃO 

para discutir e propor soluções  para o setor de Saneamento e 
Meio Ambiente do Estado do Rio de Janeiro buscando prevenir e 
eliminar o Racismo ambiental; 

- Estimular o desenvolvimento científico, tecnológico e econômico 
do setor; 

- Realizar a festividade no âmbito do Meio Ambiente no Estado do 
Rio de Janeiro. 

- Celebrar e divulgar resultados alcançados nos serviços de 
abastecimento de água e esgoto no estado do Rio de Janeiro. 

- Informar a população sobre as formas de racismo ambiental e 
como combatê-lo. 

 

 
VI - Prestação de Serviços 
A CASA DA UTOPIA se compromete a realizar o VIVA ZUMBI 15ª EDIÇÃO, 
tendo a CEDAE como patrocinadora conforme cota negociada pelas 

partes. 
 

VII - Serviços a serem contratados 
A CASA DA UTOPIA se compromete a realizar o VIVA ZUMBI 15ª EDIÇÃO,  
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com a contratação dos presentes serviços: 

 

 

 Cachê das apresentações artísticas 

 Catering de camarim 

 Materiais de divulgação 

     (panfletos, cartazes, impulsionamento nas mídias sociais) 

● Palco 10,00 x 8,00 com 1 backstage 3x3 

● House mix 3x3 

● Cobertura 8,00x20,00 

● Tenda 10x10 (10x5 feijoada/ 10x5 bar -- com balcão) 

● 1 tenda 5x5 com balcão - bar 2 

● 70 mesas de plástico 

● 280 cadeiras de plástico 

● 4 camarins 4x4 

● 1 sala de produção 3x3 

● 1 sala de apoio (equipe assistência) 3x3 

● apx 300 grades 

● 1 tenda Piramidal 10x10 - capoeira 

● 2 tendas piramidais 6x6 - literatura (com piso e carpete) 

● 1 backdrop 3x2 

● 1 pórtico de entrada 5x1x3 

● 7 totens 2x1 

● 1 tenda 6x6 com piso (lounge) 

● banheiro Vip 

● 42 banheiros químicos 

● 10 tendas 3x3 (cobertura das barraquinhas) 

● iluminação e sonorização do evento 

● iluminação local 

● elétrica das tendas para as barraquinhas 

● fechamento metálico 

● mobiliário para as tendas e lounge 

● gradil para feijoada 

● 2 camarotes 

● Lona para praça de alimentação 10 x 10m 

● 2 lonas de 6 x 6 m 

● Mesa de ferro para servir a feijoada de 15m 

●  Ingredientes para a preparação da feijoada 
  

 
VIII - Obrigações do Patrocinador 

A CEDAE se compromete a: 

- patrocinar financeiramente para apoiar a organização e realização 
das ações previstas no objetivo; 

- divulgar as ações realizadas em conjunto em seus canais oficiais 
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de comunicação; 
- fornecer material de divulgação da patrocinadora a ser utilizado 

nas ações com antecedência suficiente a sua realização; 

- indicar representantes para as contrapartidas alinhadas. 
 

 
IX - Obrigações do Patrocinado 

A CASA DA UTOPIA se compromete a: 

- mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária 
para realização das ações previstas no objetivo; 

- executar as ações previstas no objetivo deste contrato; e 

- divulgar em seus canais de comunicação e no evento as peças de 
publicidade com a logomarca da CEDAE. 

 

 
X - Valores de Cotas de Patrocínio e Contrapartidas 

O Quadro A apresenta os serviços a serem realizados com os devidos 
valores de patrocínio correlatos. O valor do patrocínio deve ser pago na 
sua integralidade 

Quadro A: Verba 
de Patrocínio por 

Serviço 
 

Contrapartidas Qtd. 

Exposição da Logo da Categoria nas Mídias 1 

Participação em Painel 1 

Convites de artistas para o evento 9 

Convites para o evento 4 

Valor (R$) 150.00
0 

 
  

Seguem em anexo as fotos dos eventos realizados em anos 

anteriores. 

 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2023. 
  

 

THIAGO AUGUSTO DE SOUZA MARINS 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE PROPONENTE - PRESIDENTE 
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Secretaria de Estado das Cidades

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SECID Nº 005/2023 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA COMISSÃO DE GESTÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 001/2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº 48.780 de
31 de outubro de 2023 e o disposto no Processo nº SEI-
330018/000655/2021, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600 de 16 de março de 2016, que
regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da adminis-
tração;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 001/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXE-
CUTIVO E A EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA VIÁ-
RIA EM ÁREA URBANA, PARA IMPLANTAÇÃO DE CORREDOR SE-
LETIVO PARA ÔNIBUS - TIPO MUVI (MOBILIDADE URBANA VER-
DE INTEGRADA), Processo Administrativo nº SEI-
330018/000655/2021:

G E S TO R :
Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes, ID. Funcional nº 5127111-7.
SUPLENTE:
Jorge da Silva Correia de Paiva, ID. Funcional nº 5145781-4.

FISCAIS TÉCNICOS:
Joice Kelly Souza Santos, ID. Funcional nº 5124697-0 (Presidente); e
Giancarlos Barbosa Pontes, ID. Funcional nº 5145783-0.
SUPLENTE:
Victor Tadeu Amaral de Maria, ID. Funcional nº 5146459-4.

FISCAL ADMINISTRATIVO
Alexandre dos Santos, ID. Funcional nº 5146455-1.
SUPLENTE:
Thayná Gomes Pinto, ID. Funcional nº 5129821-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023

DOUGLAS RUAS DOS SANTOS
Secretário de Estado das Cidades

Id: 2525730

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SECID Nº 006/2023 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA COMISSÃO DE GESTÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 016/2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº 48.780 de
31 de outubro de 2023 e o disposto no Processo nº SEI-
330018/000421/2022, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600 de 16 de março de 2016, que
regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da adminis-
tração;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 016/2023, que tem por objeto a ELABORAÇÃO DE PRO-
JETOEXECUTIVO E EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E URBANIZAÇÃO DO BAIRRO
BOM RETIRO EM SÃO GONÇALO/RJ, Processo Administrativo nº
SEI-330018/000421/2022:

G E S TO R :
Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes, ID. Funcional nº 5127111-7.
SUPLENTE:
Jorge da Silva Correia de Paiva, ID. Funcional nº 5145781-4.

FISCAIS TÉCNICOS:
Victor Tadeu Amaral de Maria, ID. Funcional nº 5146459-4; e
Carolina de Carvalho Innecco, ID. Funcional nº 5141764-2.
SUPLENTE:
Joice Kelly Souza Santos, ID. Funcional nº 5124697-0.

FISCAL ADMINISTRATIVO
Alexandre Dos Santos, ID. Funcional nº 5146455-1.
SUPLENTE:
Thayná Gomes Pinto, ID. Funcional nº 5129821-0.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023

DOUGLAS RUAS DOS SANTOS
Secretário de Estado das Cidades

Id: 2525731

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SECID Nº 007/2023 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA COMISSÃO DE GESTÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 043/2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº 48.780 de
31 de outubro de 2023 e o disposto no Processo nº SEI-
330018/000512/2022;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600 de 16 de março de 2016, que
regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da adminis-
tração;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 043/2022, que tem por objeto a ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE REESTRUTURA-
ÇÃO URBANA E ORDENAMENTO DE TRÂNSITO COM IMPLANTA-
ÇÃO DE CICLORROTA PARA TRECHO DA AV.JORNALISTA RO-
BERTO MARINHO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO/RJ, Processo
Administrativo nº SEI-330018/000512/2022:

G E S TO R :
Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes, ID. Funcional nº 5127111-7.
Suplente:
Jorge da Silva Correia de Paiva, ID. Funcional nº 5145781-4.

FISCAIS TÉCNICOS:
Victor Tadeu Amaral de Maria, ID. Funcional nº 5146459-4; e
Carolina de Carvalho Innecco, ID. Funcional nº 5141764-2.
Suplente:
Joice Kelly Souza Santos, ID. Funcional nº 5124697-0.

FISCAL ADMINISTRATIVO
Alexandre dos Santos, ID. Funcional nº 5146455-1.
Suplente:
Thayná Gomes Pinto, ID. Funcional nº 5129821-0.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023

DOUGLAS RUAS DOS SANTOS
Secretário de Estado das Cidades

Id: 2525732

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SECID Nº 008/2023 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA COMISSÃO DE GESTÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 048/2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº 48.780 de
31 de outubro de 2023 e o disposto no Processo nº SEI-
330018/000619/2022, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600 de 16 de março de 2016, que
regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da adminis-
tração;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 048/2022, que tem por objeto a ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMPLE-
MENTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA INCLUINDO PAVIMENTAÇÃO E
DRENAGEM NAS RUAS AV. PRES. ROOSEVELT (TRECHO), RUA
DA LIBERDADE, RUA DA IGUALDADE, RUA DA FRATERNIDADE,
RUA “E”, RUA HELOÍSA TORRES E ESTRADA DE MARAMBAIA
(TRECHO), NO BAIRRO MARAMBAIA EM SÃO GONÇALO - RJ, Pro-
cesso Administrativo nº SEI-330018/000619/2022:

G E S TO R :
Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes, ID. Funcional nº 5127111-7.
SUPLENTE:
Jorge da Silva Correia de Paiva, ID. Funcional nº 5145781-4.

FISCAIS TÉCNICOS:
Victor Tadeu Amaral de Maria, ID. Funcional nº 5146459-4; e
Carolina de Carvalho Innecco, ID. Funcional nº 5141764-2.
SUPLENTE:
Joice Kelly Souza Santos, ID. Funcional nº 5124697-0.

FISCAL ADMINISTRATIVO
Alexandre Dos Santos, ID. Funcional nº 5146455-1.
SUPLENTE:
Thayná Gomes Pinto, ID. Funcional nº 5129821-0.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023

DOUGLAS RUAS DOS SANTOS
Secretário de Estado das Cidades Id: 2525733

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SECID Nº 009/2023 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA COMISSÃO DE GESTÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 058/2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº 48.780 de
31 de outubro de 2023 e o disposto no Processo nº SEI-
330018/000422/2022;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600 de 16 de março de 2016, que
regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da adminis-
tração;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 058/2022, que tem por objeto a ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS DE
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA RUA ITAGUAÍ E OUTRAS -
BAIRRO VISTA ALEGRE, NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO - RJ,
Processo Administrativo nº SEI-330018/000422/2022:

G E S TO R :
Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes, ID. Funcional nº 5127111-7.
SUPLENTE:
Jorge da Silva Correia de Paiva, ID. Funcional nº 5145781-4.

FISCAIS TÉCNICOS:
Victor Tadeu Amaral de Maria, ID. Funcional nº 5146459-4; e
Carolina de Carvalho Innecco, ID. Funcional nº 5141764-2.
SUPLENTE:
Joice Kelly Souza Santos, ID. Funcional nº 5124697-0.

FISCAL ADMINISTRATIVO
Alexandre Dos Santos, ID. Funcional nº 5146455-1.
SUPLENTE:
Thayná Gomes Pinto, ID. Funcional nº 5129821-0.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023

DOUGLAS RUAS DOS SANTOS
Secretário de Estado das Cidades

Id: 2525734

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 13.11.2023

PÁGINA 33 - 2ª COLUNA

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 10.11.2023

NOMEIA MARCELO ZENNI TRAVASSOS.... - Processo nº SEI-
140001/000767/2023.

Onde se lê: ...em vaga oriunda da transferência estabelecida pelo De-
creto nº 48.708 de 26 de setembro de 2023, ...

Leia-se: ...em vaga ocupada anteriormente por Italo Godinho Silva,
Identidade Funcional 5118603-9,...

Id: 2525631

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, e a empresa AMBIS CONTROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS
LT D A .
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação, a
partir de 21/11/2023, do prazo de vigência do Contrato nº 006/2022,
relativo à prestação de serviços contínuos de controle integrado de
vetores e pragas urbanas, com realização de ações de desratização,
descupinização e desinsetização, a ser realizado no Complexo do Pa-
lácio Guanabara e Palácio Laranjeiras - Bairro de Laranjeiras, com
fundamento no art. 57, inciso II, e na Cláusula Segunda, Parágrafo
Primeiro do contrato, assim como a concessão do reajuste contratual,
com fundamento no art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, e na
Cláusula Nona, Parágrafo Oitavo do contrato.
VA L O R : R$ 67.865,22 (sessenta e sete mil oitocentos e sessenta e
cinco reais e vinte e dois centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 21/11/2023.
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2023
F U N D A M E N TO : Arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993 e suas alterações.
PROCESSO N° SEI-150001/008765/2020.

Id: 2525672

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 160/2023 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES INDEPENDENTES
S/S.
O B J E TO : Contratação de serviço comum para auditoria CEDAE SAÚ-
DE 2022, que englobe a avaliação da performance Econômico-Finan-
ceira e Contábil.
PRAZO: 60 (sessenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 134.300,00 (cento e trinta e quatro mil e trezen-
tos reais).
DATA DE ASSINATURA: 1 3 / 11 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/010807/2023 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 0049/2023 - DAD-3).

Id: 2525702

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 150/2023 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a SOCIEDADE BRASILEIRA DE METROLOGIA (SBM).
O B J E TO : O patrocínio e a participação da CEDAE no evento “ME-
TROLOGIA 2023”.
PRAZO: estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente
necessário à realização do evento e disponibilização dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 1 6 / 11 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/025600/2023 (Inexigibilidade
de Licitação - IL nº 037/2023 (DPR).

Id: 2525703

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 141/2023 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o INSTITUTO CASA DA UTOPIA.
OBJETO: O patrocínio e a participação da CEDAE no evento “V I VA
ZUMBI NITERÓI - 15ª EDIÇÃO”.
PRAZO: estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente
necessário à realização do evento e disponibilização dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 0 7 / 11 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/023896/2023 (Inexigibilidade
de Licitação - IL N. 034/2023 DPR).

Id: 2525705

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Distrato CEDAE nº 035/2023.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a LOCKTON CONSULTORIA, GERÊNCIA DE RISCOS E
CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA.
O B J E TO : A rescisão amigável do Contrato nº 158/2019 (DFI) relativo
a execução de “CONSULTORIA SECURITÁRIA PARA A CEDAE”.
PRAZO: Sem Prazo.
VALOR TOTAL: Sem Valor.
DATA DE ASSINATURA: 0 6 / 11 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI E-07/100647/2019.

Id: 2525704

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 131/2022
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a DRATEC ENGENHARIA LTDA.
O B J E TO : Para promover a renovação contratual.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 5.557.780,90 (cinco milhões, quinhentos e cinquenta e
sete mil, setecentos e oitenta reais e noventa centavos).
DATA DE ASSINATURA: 0 1 / 11 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-120800/009597/2021 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 643/2022).

Id: 2525700

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 117/2022
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o INSTITUTO INTERNACIONAL DE PESQUISA E RESPON-
SABILIDADE SÓCIO AMBIENTAL CHICO MENDES.
O B J E TO : Promover a renovação do prazo contratual.
PRAZO: 12 (doze) meses.
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